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DECISÃO

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. RECURSO 

ESPECIAL. SERVIDOR PÚBLICO. OBRIGAÇÃO DE FAZER. 

PRESCRIÇÃO DA EXECUÇÃO. SÚMULA 150 DO STF. OCORRÊNCIA DA 

PRESCRIÇÃO. INAPLICABILIDADE DA SÚMULA 85/STJ. RECURSO 

ESPECIAL DO INSS PROVIDO.

1.   Trata-se de Recurso Especial interposto com 

fundamento na alínea a do art. 105, III da Constituição Federal, objetivando a reforma do 

acórdão do Tribunal Regional Federal da 3a. Região, assim ementado:

PREVIDENCIÁRIO - PROCESSUAL CIVIL - EXECUÇÃO - 

AGRAVO PREVISTO NO ART. 557, §1º, DO CPC - REVISÃO DE 

BENEFÍCIO - PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE - REFLEXOS 

POSTERIORES - PARCELAS VENCIDAS - PRAZO.

I - Tratando-se de revisão de renda mensal inicial, cujos reflexos 

permanecem até a data da implantação administrativa do valor revisado na 

forma fixada do título judicial, a prescrição intercorrente atinge, tão-somente, 

as prestações vencidas anteriormente ao quinquênio que precedeu o ato 

processual que de início à execução, a teor da Súmula n. 85 do E. STJ.

II - Agravo do INSS, previsto no art. 557, § 1º, do CPC, improvido.

2.   Em seu Apelo Especial, sustenta o recorrente que a 

prescrição da ação executória se dá após cinco anos do trânsito em julgado da ação de 

conhecimento, não havendo que se falar em relação de trato sucessivo em tal hipótese.

3.   É o relatório. 

4.   O acórdão recorrido está em dissonância com o 

entendimento desta Corte de que é de cinco anos, contados a partir do trânsito em julgado 

da sentença condenatória, o prazo prescricional para a propositura da Ação Executiva 

contra a Fazenda Pública, em conformidade com a Súmula 150/STF. Nesse sentido, os 
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seguintes julgados:

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO 

REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. REAJUSTE DE 28,86%. 

EXECUÇÃO DE SENTENÇA. TERMO INICIAL DA PRESCRIÇÃO DA 

PRETENSÃO EXECUTÓRIA. TRÂNSITO EM JULGADO DA DECISÃO 

PROFERIDA NO PROCESSO DE CONHECIMENTO. SUSPENSÃO DO 

PROCESSO REQUERIDA PELA EXECUTADA. NÃO OCORRÊNCIA DA 

PRESCRIÇÃO.

1. A jurisprudência desta Corte firmou o entendimento de que é de 

cinco anos, contados a partir do trânsito em julgado da sentença condenatória, 

o prazo prescricional para a propositura da ação executiva contra a Fazenda 

Pública, em conformidade com o entendimento sufragado na Súmula 150/STF: 

"Prescreve a execução no mesmo prazo de prescrição da ação".

2. No caso dos autos, conforme consta do aresto recorrido, a 

execução é oriunda de Ação Coletiva que concedeu o reajuste de 28, 86% 

(Proc. 93.0013811-1) cujo trânsito em julgado ocorreu em 21/06/2001, contudo 

houve a suspensão do feito, requerida pela Universidade e deferida por 60 

(sessenta) dias, postergando o prazo prescricional de cinco anos para  

21/08/2006. A Medida Cautelar de Protesto foi ajuizada pelo Sindicato em 

18/08/2006, portanto, dentro do prazo prescricional. Desse modo, a 

embargante teria dois anos e meio, a partir daquela data, para ajuizar a 

respectiva execução, e o fez em 18/02/2009, ou seja, antes de findo o prazo de 

prescrição.

3. Embargos de declaração acolhidos, com efeitos modificativos, 

para negar seguimento ao recurso especial da Universidade Federal do 

Paraná - UFPR (EDcl no AgRg no REsp. 1.283.539/PR, Rel. Min. 

BENEDITO GONÇALVES, DJe 4.3.2015).

² ² ²

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. AGRAVO 

REGIMENTAL NO AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO 

ESPECIAL. SERVIDOR PÚBLICO. REAJUSTE DE 28,86%. EXECUÇÃO DE 

TÍTULO JUDICIAL. OBRIGAÇÃO DE PAGAR. PRESCRIÇÃO DA 

PRETENSÃO EXECUTÓRIA. OCORRÊNCIA. SÚMULA 150/STF.

1. Hipótese em que o Tribunal de origem afastou a ocorrência da 

prescrição, mesmo reconhecendo que a sentença transitou em julgado em 

12/03/1999 e a execução referente às parcelas vencidas somente foi proposta 

17/07/2009.
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2. Nos termos da Súmula 150/STF, "Prescreve a execução no mesmo 

prazo de prescrição da ação".

3. Conforme a jurisprudência do STJ, o prazo prescricional para a 

pretensão executória é único e o ajuizamento de execução da obrigação de 

fazer não interrompe o prazo para a propositura da execução que visa ao 

cumprimento da obrigação de pagar.

4. O extravio dos autos entre 2007 e 2009 não tem o condão de 

afastar o reconhecimento da prescrição, pois, nessa oportunidade, já haviam 

transcorrido mais de cinco anos do trânsito em julgado da decisão.

5. Agravo Regimental não provido (AgRg no AgRg no AREsp. 

465.577/PE, Rel. Min. HERMAN BENJAMIN, DJe 20.6.2014).

² ² ²

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. AGRAVO 

REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. REAJUSTE DE 28,86%. 

EXECUÇÃO CONTRA A FAZENDA PÚBLICA. PRESCRIÇÃO. CINCO 

ANOS. PRECEDENTES.

1. Os precedentes do Superior Tribunal de Justiça são unânimes em 

reconhecer que o prazo prescricional para a execução contra a Fazenda 

Pública é de cinco anos, nos termos da Súmula n. 150/STF.

2. É inviável o agravo regimental que deixa de atacar 

especificamente os fundamentos da decisão agravada.

3. Agravo regimental desprovido (AgRg no Ag 1.171.278/PR, Rel. 

Min. ROGERIO SCHIETTI CRUZ, DJe 28.10.2013).

5.   No caso dos autos, conforme consignado pelo 

Tribunal a quo, a sentença exequenda transitou em julgado em outubro de 2003, sendo a 

Ação Executiva ajuizada apenas em março de 2011, quando já transcorrido o prazo 

prescricional quinquenal.

6.   Não encontra amparo na jurisprudência desta Corte 

de aplicação da Súmula 85/STJ em sede de execução, ainda que se trate de execução de 

obrigação de fazer. Confira-se:

PROCESSUAL CIVIL. VIOLAÇÃO DO ART. 557 DO CPC. NÃO 
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OCORRÊNCIA. PRINCÍPIO DA COLEGIALIDADE. PRESERVAÇÃO POR 

OCASIÃO DO JULGAMENTO DO AGRAVO REGIMENTAL. EXECUÇÃO 

DE SENTENÇA. ILEGITIMIDADE ATIVA AD CAUSAM. FALECIMENTO 

DA AUTORA ANTES DA PROPOSITURA DA AÇÃO. PRESCRIÇÃO. 

PRAZO QUINQUENAL. TERMO INICIAL DA PRESCRIÇÃO. TRÂNSITO 

EM JULGADO DA SENTENÇA. LIQUIDAÇÃO POR CÁLCULO. NÃO 

INTERRUPÇÃO OU SUSPENSÃO DO PRAZO PRESCRICIONAL. SÚMULA 

83/STJ. DESÍDIA DOS EXEQUENTES. AFRONTA À COISA JULGADA 

AFASTADA NA ORIGEM. REEXAME. SÚMULA 7/STJ.

1. A eventual nulidade da decisão monocrática calcada no art. 557 do 

CPC fica superada com a reapreciação do recurso pelo órgão colegiado na 

via de agravo regimental.

2. Na espécie, o Tribunal a quo decidiu de acordo com 

jurisprudência desta Corte, seja quanto ao mérito recursal, seja quanto às 

questões federais relativas ao termo inicial e prazo prescricional do título 

executivo que contemple obrigação de dar e de fazer, prescrição 

intercorrente, hipóteses de suspensão e interrupção da prescrição executória.

3. É pacífica a jurisprudência desta Corte no sentido de que o prazo 

para propositura de execução contra a Fazenda Pública, nos termos do art. 1º 

do Decreto 20.910/1932 e da Súmula 150 do STF, é de cinco anos, contados do 

trânsito em julgado do processo de conhecimento.

4. "É único o prazo prescricional para a execução do título judicial 

que contenha, simultaneamente, uma obrigação de fazer e uma de pagar" 

(AgRg no REsp 1.213.105/PR, Rel. Ministro Arnaldo Esteves Lima, 1ªT., DJe 

27/5/2011). A propositura de execução visando ao adimplemento de uma das 

obrigações constantes do título judicial não suspende nem interrompe o prazo 

de prescrição para a outra." (EDcl no REsp 1.046.737/RJ, Rel. Ministro 

ROGERIO SCHIETTI CRUZ, SEXTA TURMA, julgado em 07/10/2014, DJe 

23/10/2014.) 

5. "O termo inicial da prescrição da pretensão executória é a data 

do trânsito em julgado da sentença. Sendo que a liquidação por cálculos - 

como no caso em exame - não constitui processo autônomo, não se mostrando 

apta a interromper ou suspender o prazo prescricional da ação de execução." 

(AgRg no REsp 1.528.570/SP, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, 

SEGUNDA TURMA, julgado em 16/06/2015, DJe 23/06/2015.) 

6. "A morte do autor anteriormente à propositura da demanda de 

conhecimento é, portanto, fato jurídico relevante para se declarar a 

inexistência do processo judicial em relação a ele, eis que a relação 

processual não se angularizou, nunca existiu, não se formou validamente, à 

míngua da capacidade daquele autor para ser parte e, por conseguinte, 

extinguiu-se, ao mesmo tempo, o mandato outorgado ao advogado, carecendo 

a relação processual de pressuposto de desenvolvimento válido e regular, qual 
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seja, aquele relativo à capacidade postulatória. Nesse sentido: AR n. 3.285/SC, 

Terceira Seção, Rel. Ministro Nilson Naves, Rel. p/ Acórdão Ministro Felix 

Fischer, DJe de 8/10/2010." (EAR 3.358/SC, Rel. Ministro GURGEL DE 

FARIA, Rel. p/ Acórdão Ministro FELIX FISCHER, TERCEIRA SEÇÃO, 

julgado em 10/12/2014, DJe 04/02/2015.) 

7. Como a Corte de origem consignou, em relação a algumas das 

recorrentes, que houve inércia da parte exequente na fase de liquidação e que 

não restou comprovada a existência de entraves no mecanismo judicial que 

afastem o marco prescricional, a desconstituição da conclusão a que chegou a 

instância ordinária, tal como propugnado, ensejaria nova incursão no acervo 

fático-probatório da causa, medida vedada na via estreita do recurso especial, 

a teor da Súmula 7/STJ.

8. Em âmbito de recurso especial, não é admitido novo exame dos 

elementos do processo a fim de apurar a existência de coisa julgada já 

afastada pelo Tribunal local, com fundamento em análise das provas colhidas 

nos autos, também a teor da Súmula 7/STJ.

9. Descumprido o necessário e indispensável exame dos dispositivos 

de lei invocados pelo acórdão recorrido, apto a viabilizar a pretensão recursal 

da recorrente, a despeito da oposição dos embargos de declaração. Incidência 

da Súmula 211/STJ.

Agravo regimental improvido (AgRg no REsp. 1.426.968/MG, Rel. 

Min. HUMBERTO MARTINS, DJe 14.9.2015).

7.   Ante o exposto, dá-se provimento ao Recurso 

Especial para reconhecer a prescrição da execução.

8.   Publique-se. Intimações necessárias.

 

  

Brasília (DF), 09 de abril de 2019.

NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO

MINISTRO RELATOR
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